
 

 

TERMO ADITIVO Nº 066/2014 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2013 CELEBRADO EM 12 DE 

JUNHO DE 2013 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA 

E HOSPITALARES COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR E 

FISIOTERA PÊUTICO LTDA. 

 

CONTRATANTE: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, situada à Rua Boa Vista, 401, 

centro, Santa Rosa, RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. LUÍS ANTÔNIO 

BENVEGNÚ, brasileiro, convivente em união estável, CPF nº 484.579.900-63, residente e 

domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno regular exercício de suas funções. 

 

CONTRATADA: 

HOSPITALARES COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR E 

FISIOTERAPÊUTICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.571.682/0001-31 situada à Rua Buriti, nº 188, Centro, Santa Rosa, RS, neste ato 

representado legalmente pelo Sr. MARCOS FERNANDO FACCHINELLO, CPF nº 

787.830.460-20, residente e domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno e regular exercício de 

suas funções. 

 

Têm entre si ajustado e contratado, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 767/13, de 09/04/13, da 

Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, aditivar o Contrato celebrado em 12/06/13 que 

tem por objeto a aquisição de material para as Unidades da FUMSSAR, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:             

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Em razão do reajuste de preços concedido aos itens 10, 16, 85, 86 e 90, fica a alterada a 

Cláusula Primeira do contrato, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE 

de Materiais de enfermagem a serem utilizados nas unidades da FUMSSAR, de acordo com as 

especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I do Edital de Licitação, e abaixo 

relacionadas:” 
 

Item Produto Marca Qtde Item Vlr. Unit. Valor Total 

00001 ABAIXADOR DE LÍNGUA THEOTO 300,00000             

2,6800 

804,0000 

00002 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 EMBRAMAC 800,00000             

4,4000 

3.520,0000 

00003 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 EMBRAMAC 300,00000             

5,0000 

1.500,0000 

00004 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X 7 EMBRAMAC 500,00000             

4,9300 

2.465,0000 

00005 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X 8 EMBRAMAC 500,00000             

4,9300 

2.465,0000 

00006 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL40 X 12 EMBRAMAC 800,00000             

4,6500 

3.720,0000 

00010 ATADURA CREPE 15 CM X 1,80 M PEROLA 2.000,00000             

8,7300 

17.460,0000 

00011 CATETER INTRAVENOSO Nº 20 LABOR IMPORT 1.600,00000             

0,5600 

896,0000 

00012 CATETER INTRAVENOSO Nº 22 LABOR IMPORT 60,00000             

0,5800 

34,8000 

00013 CATETER INTRAVENOSO Nº 24 LABOR IMPORT 100,00000             

0,5800 

58,0000 

00014 CATETER NASAL  TIPO ÓCULOS MEDSONDA 120,00000             

0,6800 

81,6000 

00015 COLETOR DE URINA 2000 ML STARMED 500,00000             1.225,0000 



 

 

2,4500 

00016 COLETOR DE AMOSTRAS BIOLÓGICAS 50 ML CRAL 600,00000            

23,2200 

13.932,0000 

00017 CAIXA COLETORA P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE 7 L CARTOON BOX 1.000,00000             

1,8800 

1.880,0000 

00018 CAIXA COLETORA P/ MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 L CARTOON BOX 1.500,00000             

2,3800 

3.570,0000 

00025 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA Nº 21 LABOR IMPORT 240,00000             

0,1400 

33,6000 

00026 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA Nº 23 LABOR IMPORT 600,00000             

0,1400 

84,0000 

00027 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA Nº 25 LABOR IMPORT 200,00000             

0,1400 

28,0000 

00028 ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL EM EMBALAGENS DE 

100 UINDADES 

LABOR IMPORT 140,00000            

24,6000 

3.444,0000 

00033 ESPÁTULA DE AYRES DE MADEIRA – EMBALAGENS COM 

100 UNIDADES 

THEOTO 400,00000             

4,6500 

1.860,0000 

00038 FITA P/ AUTOCLAVE ADESIVA  MISSNER 480,00000             

3,9800 

1.910,4000 

00077 SONDA URETRAL Nº 12 SILICONIZADA MEDSONDA 13.000,00000             

0,4140 

5.382,0000 

00078 SONDA URETRAL Nº 14 SILICONIZADA MEDSONDA 1.000,00000             

0,4140 

414,0000 

00085 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO GRANDE (DE 70 A 90 KG) MARDAM 25.000,00000             

1,2400 

31.000,0000 

00086 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO MÉDIA (DE 45 A 70 KG) MARDAM 25.000,00000             

1,2400 

31.000,0000 

00087 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO EXTRA GRANDE (ACIMA 

DE 90 KG) 

MARDAM 3.000,00000             

1,1500 

3.450,0000 

00090 ÁLCOOL 70º GL ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 

CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM 

DA ILHA 4.000,00000             

3,6300 

14.520,0000 

00092 ÁLCOOL EM GEL ÁLCOOL ETÍLICO A 70% DE PESO DA ILHA 360,00000             

3,1600 

1.137,6000 

00095 GEL P/ ULTRASSONOGRAFIA HIDROSSOLÚVEL, 

HIPOALERGÊNICO 

MAXICOR 140,00000             

4,1500 

581,0000 

00108 OTOSCÓPIO DE CABO DE AÇO INOXIDÁVEL MD 25,00000           

222,0000 

5.550,0000 

Total do Fornecedor: 154.006,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em decorrência do reajuste dos itens 10, 16, 85, 86 e 90, a Cláusula Segunda do contrato 

celebrado em 12/06/13 é alterada, sendo que o valor total do contrato passa a ser R$ 154.006,00 

(cento e cinquenta e quatro mil e seis reais), resultado da soma de todos os itens cotados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
As demais cláusulas do Contrato celebrado em 12/06/13 permanecem inalteradas.  

 

    E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

      Santa Rosa, 08 de abril de 2014. 

 

 

 

_________________________________            _______________________________ 

                CONTRATANTE                                           CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

01)_________________________________    02)____________________________________ 

Nome:                                                                       Nome: 

CPF:                                                                          CPF nº: 


